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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N' 008/2024

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E F[NAN(,'AS,
SOBRE O PROJETO DE LEI N' 026/2024, DE AUTORIA DA MESA
DIRETORA.

I - Relatório:

O Projeto de Lei de n'’ 026/2024, proposto pela Mesa Diretora da Câmara, objetiva
“Insere o inciso XX no art. 4'’ e altera o Anexo I, ambos da Lei Municipal nc) 1 151/2017, para
modificar as atribuições e a gratificação do Controlador Geral da Câmara Municipal de
Amontada”.

O Projeto foi protocolado nesta Casa Legislativa em 02 de abril de 2024, após sua

leitura na 9a Sessão Ordinária, ficou apto ao recebimento de emendas.
Seguindo os trâmites regimentais, foi encaminhado a esta Comissão para análise dos

aspectos afetados.
É o relatório.

Il - Fundamentação:

O Projeto de Lei tem por objetivo majorar o valor da gratificação do Controlador em
decorrência do incremento de atribuições de funções ao longo do ano de 2023 e previstas para

Observa-se que a propositura que tramita nesta Casa cumpre os requisitos impostos
pelos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101/2000, nestes termos:

2024

Art. 16 ...

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício
em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e fInanceira com a lei orÇamentária
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

Quantos aos limites estabelecidos, constata-se:

I. IMPACTO DE GASTO COM PESSOAL/RECEITA CORRENTE LíQUIDA*

Receita Corrente Ljquida Anual até 31/12/2023
a

2024Gasto com visto0 0

)

R$ 182.202.162,45
7

4

2929 %
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Il. IMPACTO DE GASTO COM FOLHA DE PAGAMENTO – ART. 29-A, § I', DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAI 1

Duodécimo anual Dara 2024 fixado
2025Lento Droietado D

e

R$ 5.174.561,40
0

65,75 %

Diante do exposto, constata-se:

1. Atende ao exigido pelo art. 20, inciso III da Lei Complementar nc’ 101/2000, em que
determina que o Gasto com Pessoal não ultrapasse 6% da RCL para o Poder Legislativo;

2. Atende ao exigido pelo art. 22, parágrafo único da LC n'’ 101/2000, em que
determina o Limite Prudencial de 5,7% para o Poder Legislativo;

3. Atende ao exigido pelo art. inciso II, do § l'’ do art. 59 LC n'’ 101/2000, em que
determina o Limite de Alerta de 5,4% para o Poder Legislativo;

4. Atende ao disposto no art. 29-A, § Ic’, da Constituição Federal de 1988, o qual
determina que a Câmara Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua receita
com folha de pagamento.

III - Opinião:

Considerando os fundamentos legais, bem como análise do atendimento das

exigências da Lei, exaro parecer favorável ao Projeto de Lei n'’ 026/2024, de autoria da Mesa
Diretora.

Por fim, passo o presente parecer na forma Regimental para análise dos demais
membros desta Comissão.

É o Parecer.

Amontada – CE., 10 de abril de 2024.

Relator
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IV – Decisão da Comissão de Orçamento e Finanças

Analisadas as contextuahzações e argumentações do relator, a Comissão de

Orçamento e Finanças segue o parecer manifestando-se FAVORÁVEL a regular tramitação do
Projeto de Lei n'’ 026/2024, de autoria da Mesa Diretora.

Amontada – CE., 10 de abril de 2024.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇ'AMENTO

ie=i)r-; Raul Cacau de Meneses
Membro-AusentePresidente Rodrigues

Relator

(7K ) a favor, pelas conclusões do
parecer.

(8. ) a favor, pelas conclusões do
parecer.

( ) a favor, pelas conclusões
do parecer.

( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do
parecer. parecer. parecer.
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